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D E C R E T O Nº. 2.767/2022. 
 

NOMEIA MEMBROS PARA ELABORAÇÃO DO 

PLANO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO DE 

MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS. 

 

   NATANIEL SATIRO DO VAL CANDIA, Prefeito Municipal de 

Amaral Ferrador, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 53, 

inciso IV, da Lei Orgânica Municipal. 

 

            D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Ficam nomeados os membros para elaboração do PLANO 

MUNICIPAL DE ATENDIMENTO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS, que terá a 

seguinte composição: 

 

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR: 

Titular: Angelita Rosado Duarte 

Suplente: Marizelda de Abreu Vargas 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

Titular: Salathiele da Silva Borges  

Suplente: Carolina Araújo Viegas Araújo 

 

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - COMDICA: 

Titular: Viviane Martins da Silva 

Suplente: Rosangela Bernadete da Costa Nunes 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÃO: 

Titular: Izabel Cristian Elias da Gama 

Suplente: Joiciane Soares dos Santos 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA: 

Titular: Edinete de Vargas Padilha 

Suplente: Yuri Matheus Godoy Brutti 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E 

TURISMO: 

Titular: Paulo Adriano Vicente Carvalho 

Suplente: Camila Czarnecki  
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REPRESENTANTES DA BRIGADA MILITAR: 

Titular: Zeno Colares Correa  

Suplente: Mariane Felix Soares  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

   AMARAL FERRADOR, GABINETE DO PREFEITO DO PREFEITO 

MUNICIPAL, em 25 de novembro de 2022. 

 

 

 

                NATANIEL SATIRO DO VAL CANDIA 

                      Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 

           JADIR DA SILVA VARGAS  

Secretário Municipal de Administração 
 


